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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do processo administrativo nº. 021497/2025 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-
derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, 
inciso VIII, c/c Art. 74, inciso IV da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para o Credenciamento de instituições 
fi nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, que possuam interesse 
em proceder com a concessão de empréstimo pessoal con-
signado, cartão de crédito consignado e cartão consignado 
de benefícios com redução de juros praticados por meio de 
consignação em folha de pagamento, aos servidores públi-
cos ativos, inativos e pensionistas da administração direta 
e indireta do Município de Boa Vista – RR, desde que ex-
pressamente autorizadas por estes, obedecendo-se os cri-
térios e os limites estabelecidos na legislação vigente, foi 
credenciada a empresa FATORCARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES E BENEFÍCIOS LTDA CNPJ: 12.293.092/0001-24, 
devidamente autorizada/homologada pelo Secretário Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 29 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do processo administrativo nº. 021502/2025 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-
derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, 
inciso VIII, c/c Art. 74, inciso IV da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para o Credenciamento de instituições 
fi nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, que possuam interesse 
em proceder com a concessão de empréstimo pessoal con-
signado, cartão de crédito consignado e cartão consignado 
de benefícios com redução de juros praticados por meio de 
consignação em folha de pagamento, aos servidores públi-
cos ativos, inativos e pensionistas da administração direta e 
indireta do Município de Boa Vista – RR, desde que expres-
samente autorizadas por estes, obedecendo-se os critérios 
e os limites estabelecidos na legislação vigente, foi creden-
ciada a empresa EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S. 
A. CNPJ: 45.745.537/0001-19, devidamente autorizada/
homologada pelo Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 29 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do processo administrativo nº. 021508/2025 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-

derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, 
inciso VIII, c/c Art. 74, inciso IV da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para o Credenciamento de instituições 
fi nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, que possuam interesse 
em proceder com a concessão de empréstimo pessoal con-
signado, cartão de crédito consignado e cartão consignado 
de benefícios com redução de juros praticados por meio de 
consignação em folha de pagamento, aos servidores públi-
cos ativos, inativos e pensionistas da administração direta e 
indireta do Município de Boa Vista – RR, desde que expres-
samente autorizadas por estes, obedecendo-se os critérios 
e os limites estabelecidos na legislação vigente, foi creden-
ciada a empresa BANCO PAN S.A. CNPJ: 59.285.411/0001-
13, devidamente autorizada/homologada pelo Secretário 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 29 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do processo administrativo nº. 021511/2025 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-
derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, 
inciso VIII, c/c Art. 74, inciso IV da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para o Credenciamento de instituições 
fi nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, que possuam interesse 
em proceder com a concessão de empréstimo pessoal con-
signado, cartão de crédito consignado e cartão consignado 
de benefícios com redução de juros praticados por meio de 
consignação em folha de pagamento, aos servidores públi-
cos ativos, inativos e pensionistas da administração direta e 
indireta do Município de Boa Vista – RR, desde que expres-
samente autorizadas por estes, obedecendo-se os critérios 
e os limites estabelecidos na legislação vigente, foi creden-
ciada a empresa KONECT SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO 
S. A. CNPJ: 50.626.276/0001-58, devidamente autorizada/
homologada pelo Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 29 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas – SMAG

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, 
demandante do processo administrativo nº. 021520/2025 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-
derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, 
inciso VIII, c/c Art. 74, inciso IV da Lei nº. 14.133 de 01 de 
abril de 2021, c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 
24 de maio de 2024, para o Credenciamento de instituições 
fi nanceiras e cooperativas de crédito, autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, que possuam interesse 
em proceder com a concessão de empréstimo pessoal con-
signado, cartão de crédito consignado e cartão consignado 
de benefícios com redução de juros praticados por meio de 
consignação em folha de pagamento, aos servidores pú-
blicos ativos, inativos e pensionistas da administração di-
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